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Artigo 'P

"PROJETO DE LEI N9012/89

DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

Suóu1at—Dispoe sabra fechamento do
Comércio de Angelice eos
Sábados e dá outras provi—
dâncies..

Antonio Mota Ramos, Presidente da Câmara Municipal da Ange
no uso de suas atribuiçÕas que lhe sao conferidalicg-MS

por Lei, Pez saber que a Câmara Municipal, aprovou o
te Projeto de Lei do Executivo Municipal.

Fica estabelecido 0 Pechamento do Comércio da Sede do Mung
c{pio da Angelica eos Sebadas as 12:00 horas.

A presente Lei sara regulementede pelo Executivo Municipal
no que couber e no que for neeeseerio, ate 15 (quinze) dix
epos a sue publicação.

— Este Lei entrara em viçor na deta de sua publicaçao, revo—

gados as disposiçoes am contrario.

Gabinete do Presidenta de Cemare Municipal de Ang61Lca—MS.
Em 12 de Setembro de 19E9.

Qamos



3120 — de Consuao ÑCZ$- 10.000,03
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Artigo 22 —Pusa cobertura do artigo 12 desta Lei, caacelg
do ou total ag dotações abaixo
ninadag do Orçanento de 1.989.
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Artigo 32 —Esta Lei vigor na data de sua publicação
revogadas, aavdi31X)aiç6ea, em contrao.
&ablnete do Preeidente da Câaara de

lica—MS.

21 de novembro de 1.989




